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CONTA - TARIFA AGUA §OLIOARIA

BãâTRIZ C|..âRO BiSFü
ENDEREÇO
âV I'IâNCEi.. FRÂl{Cl5t.C i}Ér SIi VÊ
01?7 Dr8

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças no 1376
CEP 80.215-900 Curitiba - PR
cNPJMF 76.484.01 3/0001 -45
lnscrição Estadual 1 01.80080-64
I nternet: www.sanepar.com. br

FONÊ SANEPAH: Ü80Ü-zUO-01I5

ruúurno
1 921

H,tnrRícum

0725 6647
No LADO - No FRENTE _

NOME DO CLIENTE

CEP LOCAL

37 -344- AgZt

ROTEIRO DE LEITURA

156-44-i9-Agi-L43?A
HIDROMETRO-

I

'i 24Sô2 /56662-4- i I

CAT. RES - COM. IND - UTP. POP -
OL3 QOL

Turbidez Cor Cloro Flúor Coli. Totais

1"j i+ l4 i4
aü 1ô Iô li 1-i

i.6 râ l1 i.716

OUALIDADE DA AGUA DISTRIEUíOR

No Minimo de Amostras Exigidas

NoAmostras Realizadas

No Amostras que Atenderam à Legislaçáo

Conclusão Todas os uirruslrag otgnCera:n a !a6i;iarar

HrsróRrco DE PAGAMENToS - coNDtctoNADoAS oBSERVAÇôES coNSTANTES No vERSo-

o
o
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Eoo

PAi'U Í,AÚU PAOÚ PÂGUPAGU PÂt,G r'A u tJ PAGÚ PAUÚ PÊGU rRUU

9AGO PÀ GÜ PÃGÚ PÁG$ rADU r"Autr PAôC PA6O

Ano Jan Fev Mâr Abr Mai Jun Jul

4

FAIXAS DÉ COITSUHO UOtU[IE

Set Out Nov Dez

FAGÚ

RES l'liniryro â SOL It)
De 6 a 1Bm3

5
é à,4?
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HISTORICO DE CONSUMO/m3
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MEDIA DE CONSIJMO/m3
ÚLTIMos 5 MESES

I ,4'é.i4,ii'+
AGUA

DIAS DE CONSUMOT38l DATA LEITURAANTERIOR TEITURAATUAL CONSUMO/m3

?5ta9i2e'25 42 il9
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47./tg; zt25 22,26

6 EIl 6 iiE§ESI CâIXâ-D'âôUÊ LII-1PÊ, SÊUDE GâRÊT{TIDÊ!
CONBÂTE â3 iIiJSOUiTO DÊ DENEUE: DEI,/ER DE TODOS.

TRIBUTOS FEDÊRÊIS _ LEI L2.74L _ liâLÜR ÊPROXIi'IâDÜ R5 1,ôS
AUTENTICAÇÃo No VERSO OBSERVAÇÔES NO VERSO COMPROVANTE CLIENTE
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INFORMAçÔES COMPLEMENTARES

TURBIDEZ: ocorre devido às partÍculas em suspensão na água.
COR: ocorre devido às substâncias dissolvidas na água.
CLORO; produto químico utilizado para eliminar bactérias.
FLUOR: produto químico adicionado à água para prevenira cárie dentária.
COLIFORMES TOTAIS: bactérias provenientes da natureza.

áO RelatórioAnual da Qualidade da Agua está disponÍvel no site www.sanepar.com.br e pode
ser solicitado pelo 0800-200-01 1 5 e nas Centrais de Relacionamento.

#De acordo com o Art. 4o da Lei 12.00712009, o Histórico de Pagamentos, constante nesta
conta, substitui as contas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela
consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta,
nem aqueles questionados judicialmente. Os meses que se encontram com o campo
preenchido com a letra (X) significa que a conta está pendente, cancelada ou não existe
conta para a referência e com a anotação "pago" que a conta está quitada.

*Aulorize odébito automático da sua conta. lnforme-se na sua agência bancária.

#Contas pagas após o vencimento há incidência de atualização monetária pela variação do
lPCAentre as datas de vencimento e pagamento, multa de 2% e juros de mora de 0,033% ao
dia, conforme oArt. 125 da Resolução 00312020 -AGEPAR.Aatualização monetária, multa
e juros de mora serão incluídos em conta futura.

4O náo pagamento da conta poderá ocasionar a suspe ento, conforme
estabelecido no Decreto Federal 7.21712010 e no Cadastro
lnformativo Estadual - CADIN, conÍorme a

5
*lnÍormações sobre tarifas e onde :com.br

na
OU

OS

eio
ou

acesse www. sanepar. com. br.

49Todos os serviços prestados são lançados e faturados, exclusivamente, via conta. Caso
solicltem qualquer valor em dinheiro em nome da Sanepar, não concorde e denuncie pelo
site www. canalintegro.com. br/sanepar.

#Baixeoaplicativo Sanepar Mobile, disponível no Google Play eApp Store.

#Mantenha seus dados cadastrais atualizados.

*OuvidoriaAGEPAR - telefone: 0800-644-201 3

Mais informações para você |
AUTENnCAÇÃO MECÂNrCA

COMPROVANTE CLIENTE

lsc



REPIIBLICA FEDERATTVA DO BRÀSIL
QhRTÓRTO DE RFGI§rRO C[WL, TÍTTJLQS E DOCUMENTCIS E pESSCIAS ]URÍDICAS.

CEMARCA DE MAMBORÊ * E§ThDO NO PARANâ{L

Av. ttilanml Franckco & Shra 1-0m, Cx, Faffil 102* Fene Fax (r*4) 56& t89S
E-futail marnboreregeivil@interman.eam.br

CERTíDAü DE CÀSÂMENTÜ F[.* í.291 .

CERTIFICO que, às fls. 149 do Liwo no B - 04, cle Registro e Casamentos foi feito
hojeoassentode: // NIVÁLDO LINO BISPO //
E I/"'BEATRIZ CLARO //

Contraído psrante o Juiz de Paz Sr. Antonio Mendes Cruz , e as testemunhas constantes no
termo. ..1

ELE nascido em Camaragibe - Estado de A1agoas, aos vinte e sete (27) de dezembro
(12) de 1.940 Profissão lawador, Residerte e domiciliado neste Distrito ----
Filho de LANOf,L LINO BISPO E AMARA BARBOSA SILYA, natwais do Estado
de Alagoas, lavrador e doméstica residentes neste Dstrito

ELA nascida em Getulina - Estadp de Sâo Paulo;:i:.iaos dezessete (17) de setembro (09)
de 1.948, Profissão doméstica, Re*idente erdorniçiliadarneste Distrito ----
Filha de AT'ÀI-,IBÂ CLARü E APARECITiA LOtuREhlÇü, naturais do Estado de São

Paulo, lawador e domestica" resirleníê.
A Contraente passa a assinar:
Foram aprestados os documento§ ::êxt ár,t.'.,l.,.525 n.o I à IV, do Codigo Civil.
OBSERVAÇOES O Regirne dê...Ben§ é. o,,,,..ft Comunhão I-Jniversal de Bens.

27 -ü7 -1988, conforme certidão de Óntto n ;o, 7".23i,i,:S; .ni. 89, liwo C-04 deste Cartorio
O Referidc é verdade e dou fé.

Mamborê, 30 de julho {07) de 2004.
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CERTIFICADO DEQUITACÃO DE IMOVEL @MBNHIA cIE HABÍTACÁODO PÀRANÁ

-.--J,

--> 
--<

llil



\

§._



coMPANHtA DE HABITAÇÃo oo peneruA

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,
NA FORMA ABAIXO DISCRIMINADA

Pelo presente instrumento particular, com_força de escritura pública, ex-vido art. 19 da Lei ng 5049, e na
melhor forma de direito, a COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, criada pela Lei Estaduat n9
5l13demaiode 1965,inscritanoCGCsobng76.592.8071OOO1-22,nesteatorepresentadaporseusDiretoresPresidente
e lmobiliário abaixo assinados e qualificados no item 01 do Ouadro Demonstrativo, constante do verso, o qual faz parte
integrante do presente contrato, na qualidade de PBOMITENTE VENDEDORA, e de outro lado o(s) PROMITENTE(S)
COMPRADOR(ESl qualificados no item 02 do demonstrativo acima mencionado, têm entre sicerto e ajustado o presente
contrato mediante as cláusulas e condições que se seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA: a COHAPAR d'eclara que a justo
título é senhora e legítima possuidora do imóvel descrito no item 03, devidamente averbado à margern do título aquisitivo,
cuias mqdidas e confrontações constam do item 04, nos termos da Escritura Pública e Registro, constante do item O5, to-
dos do Ouadro Demonstrativo. CLAUSULA SEGUNDA: o preço atual do imóveldescrito no presente instrumento, com
todas as suas benfeitorias, equivalente em UPC do BNH, encontra-se descrito no item 07 do Quadro Demonstrativo. CLÁU-
SULA TERCEIRA: possuindo o imóvel livre e desembaraçado de todo e qualquer ônus salvo hipoteca constituída em fa-
vor do BNH, conforme descrição do item 06, a COHAPAR pelo presente instrumento cornprometese a vendê{o ao(s)
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ESl, com todas as suas benfeitorias, mediante o valor financiado atual, equivalente em
UPC do BNH, constante do item 08, ambos do Ouadro Demonstrativo. No valor atual do imóvel estão incluÍdas a taxa de
administração do BNH, a taxa de administração da COHAPAR e o valor do FCVS, descritos no item 09 do Ouadro De
monstrativo e de acordo com a legislaçâo vigente.'PARAGRAFO PRIMEtRO: o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES)
pagará(ão) pelo imóvel citado neste instrumento, de acordo com os dispostos nas RESOLUÇÔES DO BNH (RBNH) em
vigor, pelo Sistema, Plano, Prazo e juros constantes do item 10, em prestações mensais, juntamente com os acessórios cons-
tantes do item 11 do Quadro Demonstrativo. O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) elege(m)comoépocado reajus-
tamento da prestação, seus acessórios e razão do decréscimo, o mês indicado no item 10 do Ouadro Demonstrativo. CLAU-
SULA OUARTA: o primeiro reajustamento será efetuado na mesra proporção.da variação da UPC verificada entre o tri-
mestre civil da assinatura do contrato e o trimestre civildo reajustamento. PARAGRAFO PRIMEIRO: qualquer reajusta-
mento posterior ao primeiro será efetuado na mesma proporção da variação da UPC verificada entre o trimestre civil do
último reajustamento ocorrido e o trimestre civil da época do reajustamento. CLAUSULA OUINTA: no caso de extinção
da Unidade Padrão de Capital do BNH (UPC), o índice a ser utilizado para todos os reajustamentosconvencionados neste
contrato será o que vier a ser estabelecido por resolução do BNH. CLAUSULA SEXTA: o, saldo devedor do financia
mento ora contratado, será corrigido monetariamente no primeiro dia de cada trimestre civil, na mesma proporção da
variação verificada no valor da UPC, na Íorma prevista na RBNH em vigor. CLAUSULA SÉTIMA: atíngido o término
do prazo contratual e uma vez-pagas toda as prestações ou- na hipótese do saldo devedor tornar-se nulo antes do término
do prazo estabelecido na CLAUSULA TERCEIRA, PARAGRAFO PRIMEIRO e não existindo quantias etn atraso, a
COHAPAR dará qui'tação ao(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES). CLAUSULA OTTAVA: no caso de liquidação da
dÍvida pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), ao saldo devedor a ser pago acrescentarseá, quando for o caso, as
quantias em atraso. CLAUSULA NONA: as amortizações extraordinária nâo põderão ser inferiores ao valor de 20 (vinte)
prestações e a redução do número ou do valor

(RBNH) em . CLAU
de Lei com

a Apólice deSeguro Habitacional, fica estipulado em favordo(wPnOnAITENTE(S) COMPRADOR(ES) como parte inte-
grante deste contrato, o seguro Compreensivo Especial para o Plano Nacional da Habitação, garantindo cobertura automá-
tica ao imóvel compromissado, através do Seguro de Danos Físicos e à pessoa do Segurado para os riscos de morte e invali-
dez permanente, de acordo com a Apólice deSeguroemvigor. CLAUSULADÉCIMAPRIMEIRA: declara(m) o(s) PRO-
MITENTE(Sl COMPRADOR(ES), estar(em) cientes de que, na ocorrência de evento amparado pelos seguros estipulado
pelo BNH, para o sistema Financeiro da Habitação, o sinistro deverá ser de imediato comunicado à COHAPAR por escrito.
Compromete(m)-se o(s) devedor(es), para esse efeito, dar conhecimento a seus beneficiários, logo após a assinatura deste
contrato, da existência do seguro e da obrigatoriedade da comunicação aludida nesta cláusula. PARAGRAFO PRIMEIRO:
acorda(m) o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), desde já, em conformidade com a Legislação pertinente, gue a
indenização do seguro que vier a serdevida, no ctrso de sua morte ou inval idez permanente, será calculada proporcional-
mente à composição da renda indicada no item 13 do Ouadro Demonstrativo, cuja alteração sô será considerada para efei-
tos indenitários se expressamente observados os requisitos para tanto estabelecidos em ato normativo do BNH. PARA-
GRAFO SEGUNDO: a não comunicação do sinistro no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, acarretará para o(s) PROMI-
TENTE(S) COMPRADOR(ES) ou, seus beneficiários o pagamento da correção monetária do saldo dsúedor, após a data
do sinistro. PARAGRAFO TERCEIRO: o prêmio de seguro está sujeito a sofrer variações a critério do BNH, que poderá
exigir outros seguros, obrigando-se o(s) COMPROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), desde já, aceitar tanto a alteração de
taxa como ampliação eventual do seguro, no que for aplicado a este contrato. PARAGRAFO OUARTO: a indenizações
resultantes da ocorrência dos sinistros ou eventos cobertos pela Apôlice Compreensiva Especial para o Plano da Habitação
serão recebidas pela COHAPAR, por conta e a favor do segurado ou seus beneficiários, que fica desde já autorizada a exer-
cer os direitos resultantes do Seguro. PARAGRAFO OUINTO: para todos os efeitos de direito fica fazendo parte inte
grante do presente contrato, a FIF emitida em conformidade com as normas e rotinasdaApólicedeSeguro Habitacional
em vigor. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: o pagamento das prestações será feito na sede da COHAPAR ou onde esta
indicar. Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga corresponderá
ao valor da obrig4ão em cruzeiros na daa do vencimento, acrescido de juros simples, calculados à taxa que vigorar na
data do pagamento, de acordo com regulamentação do BNH. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: a COHAPAR poderá
autorizar o desconto, r1o salário, do compromissário, das prestações c.orrespondentes ao pagamento da dívida contraída,
na coníormidade da Lei n9 5.725 de 27 de outubro de 197'1. CLAUSULA DECIMA OUARTA: respeitadas as limi-
taçôes estabelecidas neste contrato, o(s) compromissário(s) fica(m)desdelogroemitido(slna posse do.imóvel, assumindo
todos os encrrgos e vantagens dele decorrentes, inclusive a obrigação de pagar por conta exclusiva, impostos, taxas, multas
e contribuiçõss, de que natureza iorem, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel mesmo que lançados em nome
da COMPROMITENTE,-onÍa ressalva de seus direitos, obrigando-se a mantê{o sempre em condÇões normais da habitabi-
lidade. cLAusuLA DÊclMA ouINTA: o(s) PRoMlrFÀlÍE(S) COMPRADOR(ESI, não poderá(ãol t"re, qualquerrnóUr
f icação no imóvel prometido a venda, sem o prévio conse :imento por escrito da COHAPAR, as quais se autorizadas, passa
rão a Íazer parte integrante do plesente imóvel sem direito ao(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) de quaisquer inde
nizações delas decorrentes. CLAUSULA oÉclMA SEXTA: o(s) PRoMITENTE(S) COMPRADOR(ES) não póàerá(âo)
ceder ou transferir os direitos decorrentesdo presente contrato sem expressa anuência da COHAPAR. CLAUSULA DÉCl-
MA SÊTIMA: o atríso do(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) no pagamento de três prestações, ou a infração de
gualquer das disposições constantgs deste ínstrumento, sejam constitutivos de obrigações de Íazer ou não fazer (proibi-
tivas) acarretará a rescisão do presente contrato promisúrio de pleno direito, independente de aviso ou notificação iudi-
cial ouextraiudicial,perdendoo(s) PBOMITENTE(S)COMPRADOR(ES),todasasguantiasquehouver(em)pagoàCOHAPAR,
em razâo deste instrumento. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: a esóritura deiinitiva d'o imóvet, objeio áeste contrato,
será outorgada pela COHAPAR aÉs a quit+ão integral do mesmo. PARAGRAFO UNICO: o(s) PROMITENTE(S)
COMPRADOR(ES) arcará(ãol por inteiro com o pagamento do imposto de transrnissâo, e dos emolumentos relativos às
quitações fiscais,correndo as suas'expensas exdusivas as despesas de escritura e de transcrição no Registro de lmóvéis.
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coMPANHtA DE HABITAÇÃo oo PeneruA

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA
OUADRO DEMONSTRATIVO Nü r+s g 4 4 -ü
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coMPANHTA DE HABTTAÇÃo oo PARANA

CLAUSULA OÉClUa NONA: o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) declara(m) que tem conhecímento da hipoteca
' feita antecipadamente pela PROMITENTE VENDEDORA ao Banco Nacional da Habit+ãoconstantedo itemO6doOua-

dro Demonstrativo, a qualserá cancelada quando da quitação do imóvel. CLAUSULA VIGÉSIMA: o(s) PROMITENTE(S)
COMPRADOR(ES) se obriga(m) a utilizar o imóvel prometido a venda, única e exclusivamente para-sua residência e de
seus familiares, não podendo alugá-lo, cedê-lo e/ou emprestá-lo a qualquer título. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
não constituirá novação, nem importará na tácita alteração dos termos do presente instrumento, o eventual atraso ou
omisão da COHAPAR no exercício dos direitos que lhe são conferidos. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: operar-seá
a rescisão do presente contrato com a conseqüente reversão da posse do imóvel à COHAPAR, e demais cominações apli-
cáveis a espécie, nos casos previstos em Lei e se houver infração de qualquer cláusula deste instrumento, vencendo-se a

dívida antecipadamente, para todos os efeitos de direito, com a totalidade dos encargos, podendo o credor exigir o seu
pronto pagamento. CLAUSULA VIGÉSMA TERCEIRA: para dirimir qualquer questão porventura oriunda do presente
contrato, os contratantes elegem o Foro da Comarca da situaÇão do lmóvel. E, Por assim estarem iustos e compromissados,
assinam o presente contrato de promessa de compra e venda, em duas vias de igual teor e para um só efeito, com as teste-
munhas instrumentárias que assistiram ao ato.

Curitiba, de de 19
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos Íins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do Provimento O2l2O22 do

Moradia Legal e que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo, sem prejulzo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto' da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

í .060/1g50 (Estabelece noÍmas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015 (Código de Processo Civil)'

MAMBORÊ - PR,22 de outubro de 2025

DECLARANTE

BEATRIZ CLARO BISPO

x d

NOME: BEATRIZ CLARO BISPO

NACI ONALI DADE: BRASI LEI RA

STADo VIL:lvrCE

PROFISSÃO : PENSION ISTA

RG : 3.45 2.439-4 SESP/P R CPF: 438.569.939-91

ENDEREÇO: AV. MANOEL FRANCI SCO DA SILVA, NO 1921, SOL NASCENTE,

MAMBORÊ, CEP .87 .34O.OOO

TELEFONE: (44)99969-6832
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

OUTORGANTE:

oUToRGADO: GARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na ordem dos

Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617.

pODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato

pana o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,

seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conÍorme estabelecido no

artigo 1OS do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber

intimaçôes, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito

sobre o qual se funda a açáo, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou

Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documêntos e/ou

cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública'

agindo em conjunto ou separadamentê, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem

*"r"a de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, oara o esoecial fim de oromover

a reoularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante, através do Programa Moradia Legal.

MAMBORÊ - PR,22 de outubro de 2025

OUTORGANTE

BEATRIZ CLARO BISPO
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NOME: BEATRIZ CLARO BISPO

NACIONALI DADE: BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: VIUVA
PROFISSÃO: PENS!ON ISTA

RG : 3.45 2.439-4 S ESP/P R CPF: 438.569.939-91

ENDEREÇO: AV. MANOEL FRANCISCO DA SILVA, No 1921, SOL NASCENTE,

MAMBORÊ, CEP .87 .34O.OOO

TELEFON E: (44)99969-6832


